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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. PROVENTOS DE
APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSAO. MOLESTIA GRAVE.
ISENCAO.

Os rendimentos recebidos acumuladamente de proventos de aposentadoria,
reforma ou pensdo, por pessoa com doenca grave apOs 0 seu reconhecimento
por laudo pericial, sdo isentos, ainda que se refiram a periodo anterior a data
em que foi contraida a moléstia, desde que recebidos ap6s a data da emissao do
laudo ou apos a data constante do laudo que confirme a partir de que data foi
contraida a doenga.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir da tributacdo os rendimentos recebidos
acumuladamente.

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
Débora Féfano dos Santos - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Débora Fofano dos Santos, Thiago Duca Amoni (suplente convocado(a)), Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 122/123) interposto contra decisdo da 13?
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) de fls.
112/117, que julgou a impugnacdo improcedente, mantendo o lancamento formalizado na
notificacdo de lancamento — imposto de renda pessoa fisica, lavrada em 18/2/2019 (fls. 40/47),
decorrente do procedimento de revisdo da declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2018, ano-
calendario de 2017, entregue em 9/4/2018 (fls. 31/35), quanto aos valores declarados na ficha
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 Exercício: 2018
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. PROVENTOS DE APOSENTADORIA, REFORMA OU PENSÃO. MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. 
 Os rendimentos recebidos acumuladamente de proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, por pessoa com doença grave após o seu reconhecimento por laudo pericial, são isentos, ainda que se refiram a período anterior à data em que foi contraída a moléstia, desde que recebidos após a data da emissão do laudo ou após a data constante do laudo que confirme a partir de que data foi contraída a doença.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da tributação os rendimentos recebidos acumuladamente.
              Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 Débora Fófano dos Santos - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Débora Fófano dos Santos, Thiago Duca Amoni (suplente convocado(a)), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 122/123) interposto contra decisão da 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) de fls. 112/117, que julgou a impugnação improcedente, mantendo o lançamento formalizado na notificação de lançamento � imposto de renda pessoa física, lavrada em 18/2/2019 (fls. 40/47), decorrente do procedimento de revisão da declaração de ajuste anual do exercício de 2018, ano-calendário de 2017, entregue em 9/4/2018 (fls. 31/35), quanto aos valores declarados na ficha Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA (opção pela forma de tributação exclusiva na fonte), pois conforme o documento �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal�, foi apurada a infração de informação inexata de número de meses referentes a rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente da fonte pagadora CNPJ 00.360.305/0001-04, sendo que o número de meses foi alterado de 235,0 para 112,0, o que ensejou a apuração do imposto devido RRA de R$ 76.242,78, conforme excertos abaixo reproduzidos da notificação de lançamento (fls. 42/43):


A revisão da declaração de ajuste anual resultou em saldo de imposto a restituir de R$ 4.363,21, conforme consta no �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido� (fl. 46) e no �Demonstrativo do Valor a Restituir� (fl. 47):


Da Impugnação
A contribuinte foi cientificada do lançamento em 26/2/2019 (AR de fl. 49) e apresentou impugnação em 26/2/2019 (fl. 2), acompanhada de documentos (fls. 3/30), alegando, em síntese, conforme resumo constante no acórdão recorrido (fl. 113):
(...)
Cientificada em 26/02/2019, fl. 53, a contribuinte apresentou impugnação através de seu curador, em 26/02/2019, fl. 02, na qual alega que deu entrada no pedido de antecipação de análise da DIRPF por meio de Termo de Intimação Fiscal 2018/560462243483297, em 16/01/2019, comprovando o total de 235 meses do processo judicial referente aos pagamentos das diferenças de rendimentos de pensão, tendo a princípio sido negado pela notificação de lançamento acima descrita. Observa que a contribuinte é portadora de moléstia grave e possui rendimentos de pensão, assim enquadra-se nas condições de isenção do imposto sobre a renda, tendo direito à restituição do valor total da declaração no ano base de 2017, exercício 2018. quais sejam, o valor do R$ 101.145,92 dos rendimentos tributáveis acumuladamente recebidos pela fonte pagadora do CNPJ 00.360.305/0001 -04; o valor de RS 9.489,36 dos rendimentos tributáveis recebidos pela fonte pagadora do CNPJ 00.394 452/0533-04 e o valor de R$ 790,78 dos rendimentos sobre 13° salário pela fonte pagadora do CNPJ 00.394 452/0533-04.
Prossegue a contribuinte afirmando que está enquadrada cumulativamente nas situações previstas a nas situações previstas na Lei 7.713/88 relativos a ter rendimentos de pensão e ser portadora de moléstia grave, comprovados pelos laudos médicos e informe de rendimentos anexo a esse requerimento, e também considerando que o regime adotado é o de caixa, espera e requer a Impugnante seja acolhida a presente impugnação.
Anexados documentos de fls 03/29.
Solicita prioridade com base no art. 69, inciso I e IV da Lei 9.784/99.
Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, em sessão de 16 de outubro de 2019, a 13ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro (RJ), no acórdão nº 12-111.138 � 13ª Turma da DRJ/RJO, julgou a impugnação improcedente (fls. 112/117), com base nos seguintes fundamentos: (i) a contribuinte comprovou apenas 112,0 meses referentes aos rendimentos recebidos acumuladamente; (ii) não há como concluir de forma inequívoca, com base na documentação apresentada que os rendimentos recebidos acumuladamente são referentes à proventos de aposentadoria, reforma ou pensão e (iii) ser incabível qualquer pronunciamento daquela instância julgadora a respeito do pedido da interessada para seja revisto o Imposto de Renda retido nos rendimentos tributáveis e no 13ª salário recebidos pelas fontes pagadoras CNPJ 00.394.452/0533-04, devendo o contraditório instaurado com a impugnação restringir-se às infrações objeto da Notificação de Lançamento.
Do Recurso Voluntário
Devidamente intimada da decisão da DRJ em 13/1/2020 (AR de fls. 148/149), a contribuinte interpôs recurso voluntário em 23/1/2020 (fls. 122/123), acompanhado de documentos (fls. 125/147), com os seguintes argumentos:
(...)
II.1 - PRELIMINAR
A contribuinte é portadora de Moléstia Grave e possui rendimentos de pensão, assim enquadrando-se nas condições de isenção do imposto sobre a renda, já reconhecido pela Receita Federal no momento em que aprovou as restituições das declarações retificadoras dos exercícios 2015, 2016, 2017, anexos recibos de entrega originais e retificadoras do IRPF, estando ainda em análise os pedidos das restituições dos impostos pagos indevidamente nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 por meio do PER/DCOMP anexos recibos de entregues.
Os valores da restituição são referente a declaração do ano base de 2017 - exercício de 2018, descrito abaixo:
R$ 101.145,92 dos rendimentos tributáveis acumuladamente recebidos da fonte pagadora CNPJ 90.360.305/0001-04;
R$ 9.489,36 dos rendimentos tributáveis recebidos da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-04;
R$ 790,78 dos rendimentos sobre 13° salário da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-04.
No acórdão 12-111.138, foi observado pelos membros da 13ª de julgamento que não tem como concluir de forma inequívoca que os rendimentos recebidos acumuladamente no ano de 2017 por precatório são referente à proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, informado pela requerente tratar-se de pensão, assim mantém-se o lançamento para os Rendimentos Recebidos Acumuladamente.
Alega ainda no referido acórdão que a competência para revisão de ofício do lançamento e de declarações apresentadas pelo sujeito passivo é da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização-Defis, no âmbito da respectiva jurisdição, em atendimento a Portaria MF n° 430, de 09/10/2017, destacadamente em seu art. 272, inciso III. Dessa forma, incabível qualquer pronunciamento desta instância julgadora a respeito do pedido da interessada para seja revisto o Imposto de Renda retido nos rendimentos tributáveis e no 13° salário recebidos pelas fontes pagadoras.
II.2 � MÉRITO
Considerando que a recorrente está enquadrada cumulativamente nas situações previstas na Lei 713/88 relativos a ter rendimentos de pensão e ser portadora de moléstia grave, comprovados pelos laudos médicos e informe de rendimentos, já reconhecido por esse órgão conforme descrito acima, anexamos os recibos de entregas das declarações originais e retificadas do IRPF e o pedido das restituições dos impostos pagos indevidamente (PER/DCOMP) dos exercícios de 2015, 2016 e 2017.
III � A CONCLUSÃO
A vista de todo o exposto, demonstrado o direito incontestável e já reconhecido pela Receita Federal do Brasil, espera e requer a recorrente que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, restituindo os valores descritos no presente recurso, procedendo à revisão de ofício do lançamento.
O presente recurso compôs lote sorteado para esta relatora.
É o relatório.
 Conselheira Débora Fófano dos Santos, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual deve ser conhecido.
A contribuinte insurge-se contra a decisão de primeira instância que não reconheceu o direito à isenção dos rendimentos recebidos acumuladamente no ano-calendário de 2017, negando o pedido de restituição do valor do imposto de renda retido na fonte de R$ 101.145,92 e dos valores dos impostos de renda retido na fonte de R$ 9.489,36 incidente sobre rendimentos tributáveis e de R$ 790,78 sobre o 13° salário, ambos da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-04, sob os seguintes fundamentos:
nos documentos apresentados à fiscalização e com a impugnação não há como concluir de forma inequívoca que os rendimentos recebidos acumuladamente no ano de 2017 por precatório, processo nº 0229757-20.2016.4.05.0000 (processo original 00044163519984058300) são referentes à proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, não bastando o contribuinte alegar que se trata de pensão e
ser incabível qualquer pronunciamento da instância julgadora a respeito do pedido da interessada para a revisão do Imposto de Renda retido nos rendimentos tributáveis e no 13ª salário recebidos pelas fontes pagadoras CNPJ 00.394.452/0533-04, por não fazer parte do litígio, cabendo tal análise à unidade de origem.
No recurso a Recorrente reitera tais pedidos e também o argumento de preencher os requisitos previstos na legislação para fazer jus à isenção, uma vez que os referidos rendimentos recebidos acumuladamente serem decorrentes de pensão e ser portadora de moléstia grave atestada em laudo médico pericial. 
Inicialmente, oportuna a transcrição do seguinte excerto da decisão de primeira instância (fl. 113):
(...)
Conforme Notificação de Lançamento, a declaração do exercício 2018 sofreu revisão quanto aos valores declarados na ficha Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA (opção pela forma de tributação exclusiva na fonte), pois conforme o documento Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, foi apurada a infração de informação inexata de número de meses referentes a rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente da fonte pagadora CNPJ 00.360.305/0001-04, sendo o número de meses alterado de 235,0 para 112,0, o que ensejou a apuração do imposto devido RRA de R$ 76.242,78.
(...) 
Como visto, a revisão da declaração da contribuinte se deu exclusivamente em relação aos valores declarados de rendimentos recebidos acumuladamente, tendo sido constatada a informação inexata da quantidade de meses. 
Em relação ao pedido de restituição dos valores do imposto de renda retido na fonte de R$ 9.489,36 incidente sobre rendimentos tributáveis e de R$ 790,78 sobre o 13° salário, ambos da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-04, não merece reparo o acórdão recorrido, uma vez que não fazem parte do litígio instaurado, devendo ser observada as disposições constantes no artigo 7º da Instrução Normativa nº 1.717 de 2017, cabendo à unidade de origem, se entender cabível, a análise da solicitação da interessada.
Para fazer jus à isenção pleiteada, a legislação prevê o cumprimento de dois requisitos cumulativamente: (i) os rendimentos percebidos por portador da moléstia grave prevista em lei devem ser oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma e (ii) a comprovação da moléstia grave, expressamente prevista em lei, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
Neste sentido, assim dispõe a Súmula CARF nº 63, a seguir reproduzida:
Súmula CARF nº 63: 
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, em pesquisa realizada junto ao site do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, constatou-se que o processo original nº 00044163519984058300, gerou os seguintes processos:

Por sua vez, na consulta ao processo nº 0029717-13.2002.4.05.0000 (2002.05.00.029717-2) foi identificada cópia do relatório da Apelação Cível nº 310012/PE (2002.05.00.029717-2), onde consta a seguinte descrição acerca do objeto dos autos:

Deste modo, tratando-se o processo de ação ordinária com o objetivo de recebimento de valores atrasados de pensão e sendo a beneficiária portadora de moléstia grave atestada em laudo médico pericial, com diagnóstico firmado em 12/3/2010 (fls. 12/20), tais rendimentos são isentos, razão pela qual devem ser excluídos da tributação.
Em virtude dessas considerações, conclui-se que, tendo sido comprovado que a contribuinte atende aos requisitos legais para fazer jus à isenção do imposto de renda,  deve ser reformada a decisão de primeiro grau neste ponto.
Finalmente, frise-se que em relação aos pedidos de restituição dos valores do imposto de renda retido na fonte incidente sobre rendimentos tributáveis e sobre o 13° salário, conforme aduzido em linhas pretéritas, cabe à unidade de origem, se entender cabível, a análise da solicitação da interessada.
Conclusão
Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da tributação os rendimentos recebidos acumuladamente.
Débora Fófano dos Santos 
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Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA (opgéo pela forma de tributacdo exclusiva na
fonte), pois conforme o documento “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal”, foi apurada a
infracdo de informacdo inexata de nimero de meses referentes a rendimentos tributaveis
recebidos acumuladamente da fonte pagadora CNPJ 00.360.305/0001-04, sendo que o nimero
de meses foi alterado de 235,0 para 112,0, o que ensejou a apuracao do imposto devido RRA de
R$ 76.242,78, conforme excertos abaixo reproduzidos da notificagdo de lancamento (fls. 42/43):

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Numero de meses relativo a Rendimentos Recebidos Acumuladamente indevidamente declarado -

Tributagdao Exclusiva.

Da analise das informagbes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informages
constantes dos sistemnas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se informagéo inexata de
numero de meses mreferentes a rendimentos tributdveis recebidos acumuladamente, pelo titular elou
dependentes, relativos &(s) fonte(s) pagadora(s) abaixo relacionada(s).

CNPJICPF - Nome da Fonte Pagadora

CPF Beneficiario

Data Recebimento

N* de meses Declarado

N® de meses
Comprovado

00.360.305/0001-04-
711.532.174-49

| 09/2017

235,0

1120

Enquadramenio Legal:

Arts. 12-A e §§ e 12-B, da Lei n® 7[f13/88; arts. 27 e 28 da Lei n® 10.833/2003; art. 73 do Decreto n®

3.000/98 - RIR/S8.

Complementacao da Descrigcao dos Fatos

Foi_apresentada uma certidio da Justica Federal informando que a data do ajuizamento da aci3o ocorreu
em 26/02/1998 & do transito em julgado em O2/06/2014. Para efeito da apuragdo do numero de meses da
acao nao ha relevancia no prazo de duracdo do processo, sendo considerada apenas a quantidade de

meses

que originou o crédito recebido, ou seja, o nimerc de meses das diferengas salariais. valor alterado
conforme DIRF da Caixa Econdmica Federal.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (RRA)

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DAS ALTERAGOES DOS DADOS DECLARADOS NA
FICHA RRA EXCLUSIVO FONTE

00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL [ATIVA)

Data do Recebimento

T11.532.174-49 - RENILDA DE ALBUQUERQUE SILVA | 0872017
Vekoras Rendimentos Previdéncia Pensido Nomero de Imposto Imposto
Recebidos Oficial Alimenticia meses Devido RRA Retido RRA
Agramriados na decamgho 721.889 95 0,00 000, 2350 (a) 24 803,13 {d) 10114592
Aphs Mismpbes Elstuadas T21.889 .95 000 000 1120 B1101.14591 f&) 10114592
Difsrangas Apumidas €] T6_ 24278 ) 0,00

A revisdo da declaracdo de ajuste anual resultou em saldo de imposto a restituir de
R$ 4.363,21, conforme consta no “Demonstrativo de Apuragdo do Imposto Devido” (fl. 46) e no

“Demonstrativo do Valor a Restituir” (fl. 47):
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DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO IMPOSTO DEVIDO

Descricio | Valores em Reais
Ajuste Anual

1) Total de Rendimantas Trbutdveis Daclarados 7244268
2) Omissdo de Rendimantas Apurada 0,00
3) Total das Dadughes Daclaradas 10.579,74
4) Glosa de Dedugbes indevidas 0,00
5) Previdéncia Oficial Sobre Rendimanta Omitido 0,00
&) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 61.862,94
T) Impasto Apurado Apds Alteragbes [ Calculado Pala Tabelda Prograssiva Anual) 6.579,98
B) Deducio de Incentivo Declarada 0,00
9) Contrib. Prev. a Emp. Doméstico Declarada 1.171,84
10) Glosa de Dedugio de Incentivo /Contrib. Prav. a Emp. Doméstico 0,00
RRA

11) Impasto Devido RRA Daclarado 2490313
12) Impasto Devido RRA Suplemeantar 76.242,78
13) Imposto Devido Total Apurado [Ajuste Anual + RRA) (7-8-8+10+11+12) 106.554,05
14) Total de Imposto Pago Declarado (Ajuste Anual + RRA) 110.917,26
15) Glosa de Imposto Pago (Ajuste Anual + RRA) 0,00
16) Aumenta de Imposto Retido RRA apds analise 0,00
17) IRRF sabre Infragio ou Camé Lado Pago [ Ajuste Anual) 0,00
18) Imposto a Restituir apds Alteragies (13-14+1516-17) 4.363,21
18] Impasto a Restituir Declarada 80.605,99
20) Imposto ja Restido 0,00
21) Saldo do Impasto a Restituir Ajustado 4.363,21

DEMONSTRATIVO DO VALOR A RESTITUIR
Apds a revisdo de sua Declaracao de Ajuste Anual, foram apurados os seguintes valores:

1 |Imposio a Restibir Apurado na Declaracio apds a RevisSo 4.363,21
2 |Imposto Ja Restituido (*) 0,00
3 |Saldo do Impasto a Restituir Ajustada (1-2) 4.363,21

(") E o valor do imposto ja restituido para o contribuinte relativamente ao exercido 2018 | ano-calendario
de 2017 .

As informagdes referentes ao crédito em conta bancaria do valor a restituir apurado no demonstrativo
acima serdo oportunamente apresentadas na Internet, no enderego www.receitafazenda.gov.br (menu
"Onde Encontro®, opgo: “Extrato da DIRPF"). O referido valor serd atualizado de acordo com a taxa
referencial do Sistema Especial de Liguidagio e de Custodia (Selic), conforme o art. 16 da Lei n® 9.250, de
26 de dezembro de 1995, combinado com o art. 62 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Caso conste algum débito ndo quitado para o contribuinte, referente ao Imposto de Renda da Pessoa
Fisica, no &mbito da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Macional, este
sera compensado com o valor a restituir apurado nesta Motificagio de Langamento, conforme disposto no
Decreto n® 2.138, de 29 de janeiro de 1897

Da Impugnacéo

A contribuinte foi cientificada do langamento em 26/2/2019 (AR de fl. 49) e
apresentou impugnacdo em 26/2/2019 (fl. 2), acompanhada de documentos (fls. 3/30), alegando,
em sintese, conforme resumo constante no acdrdao recorrido (fl. 113):

(.)

Cientificada em 26/02/2019, fl. 53, a contribuinte apresentou impugnacdo através de seu
curador, em 26/02/2019, fl. 02, na qual alega que deu entrada no pedido de antecipacéo
de andlise da DIRPF por meio de Termo de Intimagdo Fiscal 2018/560462243483297,
em 16/01/2019, comprovando o total de 235 meses do processo judicial referente aos
pagamentos das diferencas de rendimentos de pensédo, tendo a principio sido negado
pela notificaco de langamento acima descrita. Observa que a contribuinte é portadora
de moléstia grave e possui rendimentos de pensao, assim enquadra-se nas condicbes de
isencdo do imposto sobre a renda, tendo direito a restitui¢do do valor total da declaracéo
no ano base de 2017, exercicio 2018. quais sejam, o valor do R$ 101.145,92 dos
rendimentos tributdveis acumuladamente recebidos pela fonte pagadora do CNPJ
00.360.305/0001 -04; o valor de RS 9.489,36 dos rendimentos tributaveis recebidos pela
fonte pagadora do CNPJ 00.394 452/0533-04 e o valor de R$ 790,78 dos rendimentos
sobre 13° salario pela fonte pagadora do CNPJ 00.394 452/0533-04.

Prossegue a contribuinte afirmando que estd enquadrada cumulativamente nas
situagdes previstas a nas situagdes previstas na Lei 7.713/88 relativos a ter rendimentos
de pensdo e ser portadora de moléstia grave, comprovados pelos laudos médicos e
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informe de rendimentos anexo a esse requerimento, e também considerando que o
regime adotado é o de caixa, espera e requer a Impugnante seja acolhida a presente
impugnacao.

Anexados documentos de fls 03/29.
Solicita prioridade com base no art. 69, inciso | e IV da Lei 9.784/99.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciagdo do caso, em sessdo de 16 de outubro de 2019, a 132 Turma
da DRJ no Rio de Janeiro (RJ), no acordao n°® 12-111.138 — 132 Turma da DRJ/RJO, julgou a
impugnacao improcedente (fls. 112/117), com base nos seguintes fundamentos: (i) a contribuinte
comprovou apenas 112,0 meses referentes aos rendimentos recebidos acumuladamente; (ii) ndo
ha como concluir de forma inequivoca, com base na documentacdo apresentada que 0s
rendimentos recebidos acumuladamente sao referentes a proventos de aposentadoria, reforma ou
pensdo e (iii) ser incabivel qualquer pronunciamento daquela instancia julgadora a respeito do
pedido da interessada para seja revisto o Imposto de Renda retido nos rendimentos tributaveis e
no 132 saldrio recebidos pelas fontes pagadoras CNPJ 00.394.452/0533-04, devendo o
contraditério instaurado com a impugnacdo restringir-se as infragdes objeto da Notificacdo de
Lancamento.

Do Recurso Voluntario

Devidamente intimada da decisdo da DRJ em 13/1/2020 (AR de fls. 148/149), a
contribuinte interpds recurso voluntario em 23/1/2020 (fls. 122/123), acompanhado de
documentos (fls. 125/147), com os seguintes argumentos:

()
1.1 - PRELIMINAR

A contribuinte é portadora de Moléstia Grave e possui rendimentos de pensdo, assim
enquadrando-se nas condi¢des de isengdo do imposto sobre a renda, ja reconhecido pela
Receita Federal no momento em que aprovou as restituicdes das declaragdes
retificadoras dos exercicios 2015, 2016, 2017, anexos recibos de entrega originais e
retificadoras do IRPF, estando ainda em anélise os pedidos das restituicbes dos
impostos pagos indevidamente nos exercicios de 2015, 2016 e 2017 por meio do
PER/DCOMP anexos recibos de entregues.

Os valores da restituicdo sao referente a declaracdo do ano base de 2017 - exercicio de
2018, descrito abaixo:

R$ 101.145,92 dos rendimentos tributdveis acumuladamente recebidos da fonte
pagadora CNPJ 90.360.305/0001-04;

R$ 9.489,36 dos rendimentos tributaveis recebidos da fonte pagadora CNPJ
00.394.452/0533-04;

R$ 790,78 dos rendimentos sobre 13° salario da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-
04.

No acérddo 12-111.138, foi observado pelos membros da 13% de julgamento que ndo
tem como concluir de forma inequivoca que os rendimentos recebidos acumuladamente
no ano de 2017 por precatoério sdo referente & proventos de aposentadoria, reforma ou
pensdo, informado pela requerente tratar-se de pensdo, assim mantém-se o lancamento
para os Rendimentos Recebidos Acumuladamente.

Alega ainda no referido acérddo que a competéncia para revisdo de oficio do
lancamento e de declaracbes apresentadas pelo sujeito passivo é da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Fiscalizacfo-Defis, no &mbito da respectiva jurisdicdo, em
atendimento a Portaria MF n° 430, de 09/10/2017, destacadamente em seu art. 272,
inciso 111. Dessa forma, incabivel qualquer pronunciamento desta instancia julgadora a
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respeito do pedido da interessada para seja revisto o Imposto de Renda retido nos
rendimentos tributaveis e no 13° salario recebidos pelas fontes pagadoras.

[1.2— MERITO

Considerando que a recorrente estd enquadrada cumulativamente nas situagdes previstas
na Lei 713/88 relativos a ter rendimentos de penséo e ser portadora de moléstia grave,
comprovados pelos laudos médicos e informe de rendimentos, j& reconhecido por esse
orgdo conforme descrito acima, anexamos 0s recibos de entregas das declaragdes
originais e retificadas do IRPF e o pedido das restituicbes dos impostos pagos
indevidamente (PER/DCOMP) dos exercicios de 2015, 2016 e 2017.

11l — A CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrado o direito incontestavel e ja reconhecido pela
Receita Federal do Brasil, espera e requer a recorrente que seja acolhido o presente
recurso para o fim de assim ser decidido, restituindo os valores descritos no presente
recurso, procedendo a revisdo de oficio do lancamento.

O presente recurso compds lote sorteado para esta relatora.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Débora F6fano dos Santos, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
razdo pela qual deve ser conhecido.

A contribuinte insurge-se contra a decisdo de primeira instancia que n&o
reconheceu o direito a isencdo dos rendimentos recebidos acumuladamente no ano-calendario de
2017, negando o pedido de restituicdo do valor do imposto de renda retido na fonte de R$
101.145,92 e dos valores dos impostos de renda retido na fonte de R$ 9.489,36 incidente sobre
rendimentos tributveis e de R$ 790,78 sobre o 13° salario, ambos da fonte pagadora CNPJ
00.394.452/0533-04, sob os seguintes fundamentos:

v" nos documentos apresentados a fiscalizacdo e com a impugnacdo nao ha
como concluir de forma inequivoca que 0s rendimentos recebidos
acumuladamente no ano de 2017 por precatorio, processo n°® 0229757-
20.2016.4.05.0000 (processo original 00044163519984058300) séo
referentes a proventos de aposentadoria, reforma ou penséo, nao bastando o
contribuinte alegar que se trata de pensdo e

v’ ser incabivel qualquer pronunciamento da instancia julgadora a respeito do
pedido da interessada para a revisdo do Imposto de Renda retido nos
rendimentos tributaveis e no 13? saléario recebidos pelas fontes pagadoras
CNPJ 00.394.452/0533-04, por ndo fazer parte do litigio, cabendo tal
analise a unidade de origem.

No recurso a Recorrente reitera tais pedidos e também o argumento de preencher
0s requisitos previstos na legislacdo para fazer jus a isen¢do, uma vez que os referidos
rendimentos recebidos acumuladamente serem decorrentes de penséo e ser portadora de moléstia
grave atestada em laudo médico pericial.

Inicialmente, oportuna a transcricdo do seguinte excerto da decisdo de primeira
instancia (fl. 113):
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()

Conforme Notificagdo de Lancamento, a declaragdo do exercicio 2018 sofreu revisdo
quanto aos valores declarados na ficha Rendimentos Recebidos Acumuladamente -
RRA (opcédo pela forma de tributacdo exclusiva na fonte), pois conforme o documento
Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal, foi apurada a infracdo de informacéo
inexata de numero de meses referentes a rendimentos tributiveis recebidos
acumuladamente da fonte pagadora CNPJ 00.360.305/0001-04, sendo o numero de
meses alterado de 235,0 para 112,0, 0 que ensejou a apuracdo do imposto devido RRA
de R$ 76.242,78.

()

Como visto, a revisdo da declaracdo da contribuinte se deu exclusivamente em
relacdo aos valores declarados de rendimentos recebidos acumuladamente, tendo sido constatada
a informagdo inexata da quantidade de meses.

Em relacdo ao pedido de restituicdo dos valores do imposto de renda retido na
fonte de R$ 9.489,36 incidente sobre rendimentos tributaveis e de R$ 790,78 sobre o 13° salério,
ambos da fonte pagadora CNPJ 00.394.452/0533-04, ndo merece reparo o acordao recorrido,
uma vez que ndo fazem parte do litigio instaurado, devendo ser observada as disposi¢des
constantes no artigo 7° da Instrugdo Normativa n° 1.717 de 2017", cabendo & unidade de origem,
se entender cabivel, a analise da solicitacdo da interessada.

Para fazer jus & isencdo pleiteada, a legislacdo® prevé o cumprimento de dois
requisitos cumulativamente: (i) os rendimentos percebidos por portador da moléstia grave

! INSTRU(;AO NORMATIVA RFB N° 1717 DE 17 DE JULHO DE 2017. Publicado (a) no DOU de 18/07/2017,
secdo 1, pagina 25). Estabelece normas sobre restituicdo, compensacdo, ressarcimento e reembolso, no d&mbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7° A restituicdo podera ser efetuada:

I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou

I - mediante processamento eletrénico da Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
(DIRPF).

§ 1° A restituicdo de que trata o inciso | do caput sera requerida pelo sujeito passivo por meio do programa Pedido
de Restituicdo, Ressarcimento ou Reembolso e Declaragdo de Compensacdo (PER/DCOMP) ou, na impossibilidade
de sua utilizacdo, por meio do formulario Pedido de Restituicdo ou de Ressarcimento, constante do Anexo | desta
Instrucdo Normativa.

§ 2° O disposto no 8§ 1° aplica-se, inclusive, a restituicdo de valores pagos indevidamente a titulo de contribuicéo
social pelo contribuinte individual, empregado doméstico, segurado especial e pelo segurado facultativo.

2 LEI N° 7.713 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. Altera a legislacio do imposto de renda e da outras providéncias.
()

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

()

XIV — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servigo e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacdo mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseniase, paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenga de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de Paget (osteite deformante),
contaminagdo por radiagdo, sindrome da imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma; (Redacdo dada pela
Lei n® 11.052, de 2004) (Vide Lei n° 13.105, de 2015) (Vigéncia) (Vide ADIN 6025)

()

XXI - os valores recebidos a titulo de pensdo quando o beneficiario desse rendimento for portador das doencas
relacionadas no inciso X1V deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em concluséo da
medicina especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida apds a concessdo da pensdo. (Incluido pela Lei n°
8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995)

()
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prevista em lei devem ser oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma e (ii) a comprovacéo da
moléstia grave, expressamente prevista em lei, mediante laudo pericial emitido por servico
médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Neste sentido, assim dispde a Simula CARF n° 63, a seguir reproduzida:
Sumula CARF n° 63:

Para gozo da isen¢do do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.

Em relacdo aos rendimentos recebidos acumuladamente, em pesquisa realizada
junto ao site do Tribunal Regional Federal da 5% Regio®, constatou-se que o processo original n°
00044163519984058300, gerou 0s seguintes processos:

Proczssos  Consuts Processual

Mova Consuita | Ajuds

Pariimetros da Pecquica

Processo Ongnano: Q0044 1835 1808 2055300
Crdenaglo: Fer Dala
Mosira Frocesses Sm
Inatvas:
Totat 3
Frooessa Classs Diata ce Heta dee Limima Movimenaglo
Nosisants  MowsSams
+ DZ29757-20.2006.4.05.0000 PRC140TIPE i3] 2T 1E05 Prooskso A Precitsnn Proosin push [
+ IIGTOS-61.2006.4.05.0000 RPWMA0ALSEPE (@) RO 1526 Prooskso Suivads i push B
Espeatiis & Ofl i Pamambucs COfisn B 2014 132 36 2207014,
+ 0025T17-13.2002 4.05.0000 ACIIOHIFE 2T 1740 EREED para ¥ van carminfande Ofion STRET. - oo juigamente reaums push B

dgmalizade

/ CPZ.2- S2nvigD 08 CONSUILa Processual. SU3 opindSo 5SSO 5264 mULD IMportants. SNvE Mensagem 30erca deste $8nig0 aravies 40 Servigo de Informagiies 2o
Clasdss - SIC

Por sua vez, na consulta ao processo n° 0029717-13.2002.4.05.0000
(2002.05.00.029717-2) foi identificada copia do relatério da Apelacdo Civel n° 310012/PE
(2002.05.00.029717-2), onde consta a seguinte descricdo acerca do objeto dos autos:

LEI N° 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. Altera a legislacdo do imposto de renda das pessoas fisicas e da
outras providéncias.

()

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isen¢des de que tratam os incisos
XIV e XXI do art. 6° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redagéo dada pelo art. 47 da Lei n® 8.541,
de 23 de dezembro de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico
oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

§ 1° O servigo médico oficial fixard o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passiveis de
controle.

8§ 2° Na relagéo das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
com a redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluida a fibrose cistica
(mucoviscidose).

® Disponivel em: https://cp.trf5.jus.br/cp/cp.do
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PODER JUDICLARIO .
TRIBUNAL RECIONAL FE DERAL DA " REGLi0
GABINETE DO DESEMBAR GADOR FEDERAL FRANCISCO WILDO

APELACAO CIVEL N° 310012/PE (2002.05.00.020717-2)

APTE - RENILDA DE AI BUQUERQUE SILVA
ADV/PROC  :JOSE NETO DE SOUTO CRASTO

APTE - UNIAO

APDO - 0S MESMOS

REMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA - RECIFE/PE

RELATOR : DES. FED.E&_\'CISCO BARROS DIAS (Convocado)
RELATORIO
O 5r. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS (Relator Convocado):

RENILDA DE ALBUQUERQUE SILVA propés agiio ordinaria contra a
UNIAO FEDERAL para o fim de receber valores atrasados. relativos a sua pensdo estatutaria,
decomrente do falecimento do seu marido dez anos antes, ocorride em abril de 1988, Alega
que requeren, por meio do processo administrativo n® 20.000.011184/88-92, em 26 de agosto
de 1988, a pensio que lhe era devida desde o obito do sen esposo, cuja concessdo se den tio-
somente em agosto de 1996, mas sem as parcelas atrasadas.

O MM. Juiz Federal a quo proferiv sentenca julgando a agdo procedente
para condenar a Unifo ao pagamento das parcelas em atraso, acrescidas de corregdo
monetiria e juros de mora no percentual de 0,5%, em conformidade com o Manual de Custas
da Justica Federal.

Volta-se a autora tio-somente quanto & parte da sentenga que fixon os
honoraries advecaticios em B$ 50,00. Diz que nio foi observado os requisitos previstos para
o arbitramento da verba honoraria, pedide a suwa fixacio em percentual sobre o valor da
condenacio.

No sen recurse aduz a Unifo, como questio prejudicial de ménto, a
prescriciio das parcelas anteriores ao qiingiénio que anfecedeu a propositura da agdo, ao
argumento de que a apresentacdo do requerimento administrative a destempo ndo interrompen
o lapso prescricional. Aponta. ainda, a inexisténcia de interesse de agir da parte autora, nma
vez que ndo houve a comprovagio de que os valeres atrasados ndo seriam pagos na via
adnunistrativa.

Contra-razdes apresentadas as fls. 113/118 e 120/121.
A sentenca encontra-se submetida ao reexame necessirio.
E o relatério.

Deste modo, tratando-se o processo de acdo ordinaria com o objetivo de
recebimento de valores atrasados de pensdo e sendo a beneficiaria portadora de moléstia grave
atestada em laudo médico pericial, com diagnostico firmado em 12/3/2010 (fls. 12/20), tais
rendimentos séo isentos, razdo pela qual devem ser excluidos da tributagéo.

Em virtude dessas consideracGes, conclui-se que, tendo sido comprovado que a
contribuinte atende aos requisitos legais para fazer jus a isencdo do imposto de renda, deve ser
reformada a decisdo de primeiro grau neste ponto.

Finalmente, frise-se que em relacdo aos pedidos de restituicdo dos valores do
imposto de renda retido na fonte incidente sobre rendimentos tributaveis e sobre o 13° salario,
conforme aduzido em linhas pretéritas, cabe a unidade de origem, se entender cabivel, a analise
da solicitacdo da interessada.

Concluséao
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Por todo o exposto e por tudo mais que consta dos autos, vota-se em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir da tributacdo os rendimentos recebidos
acumuladamente.

Débora Fo6fano dos Santos



